
31/12/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3725

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
18/2017; Lei Complementar Municipal 009/2002; fundamentadas no
artigo 225, inciso IV da Constituição Federal e com base nas
Resoluções CONAMA nº 06/1986, Resolução CONAMA nº 281/2001
e Resolução CONSEMA nº 98/2017, vem através desta publicar as
seguintes informações a respeito do Licenciamento Ambiental no
Município de Itapema, Santa Catarina.

A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Selent Correia Empreendimentos Imobiliários Eireli, conforme
processo SINFAT Municípios nº 35575/2021, a Licença Ambiental de Operação -
LAO, com validade de 120 meses para atividade de Ocupação de Edificação
Residencial Multifamiliar e Commercial, localizada na Rua 240, n° 494, Bairro
Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Construtora e Incorporadora WFF Ltda, conforme processo SINFAT
Municípios nº 35801/2021, a Licença Ambiental de Operação - LAO Parcial, com
validade de 48 meses para atividade de Construção de Edificação Residencial
Multifamiliar e Comercial, localizada na Rua 254 e Rua 254 A, n° 401, Bairro Meia
Praia.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Condomínio Edifício Residencial Solar de Cordonbleu, conforme
processo FAACI nº 003/2010, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 12
meses para atividade de Alporquia de Vegetação de Restinga, localizada na Av.
Nereu Ramos, n° 2.095, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Condomínio Residencial Elly Helena, conforme processo FAACI nº
624/2013, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 12 meses para atividade
de Alporquia de Vegetação de Restinga, localizada na Av. Nereu Ramos, n°
2.119, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Condomínio Godo Stark, conforme processo FAACI nº 005/2014, a
Autorização Ambiental - AuA, com validade de 12 meses para atividade de
Alporquia de Vegetação de Restinga, localizada na Av. Nereu Ramos, n° 1.995,
Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Edifiício Residencial Roland Heil, conforme processo FAACI nº
207/2009, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 12 meses para atividade
de Alporquia de Vegetação de Restinga, localizada na Rua 203, n° 55, Bairro
Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Edifiício Residencial Farol da Barra, conforme processo FAACI nº
490/2006, a Autorização Ambiental - AuA, com validade de 12 meses para atividade
de Alporquia de Vegetação de Restinga, localizada na Av. Nereu Ramos, n°
2.145, Bairro Morretes.

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Talita Raquel Peccin, conforme processo FAACI nº 499/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Residencial Multifamiliar, localizada na Rua 900, n°
600, Bairro Sertãozinho.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a MS Empreiteira de mão de obra LTDA, conforme processo FAACI nº
559/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para
atividade de Construção de Edificação Residencial Multifamiliar - Casas
Geminadas, localizada na Rua 902 E, Lote 293, Quadra 20, Jardim São Bento,
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A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
18/2017; Lei Complementar Municipal 009/2002; fundamentadas no
artigo 225, inciso IV da Constituição Federal e com base nas
Resoluções CONAMA nº 06/1986, Resolução CONAMA nº 281/2001
e Resolução CONSEMA nº 98/2017, vem através desta publicar as
seguintes informações a respeito do Licenciamento Ambiental no
Município de Itapema, Santa Catarina.

Bairro Alto São Bento.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Iva Maria Girotto Ltda, conforme processo FAACI nº 550/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Restaurante e similares, localizada na Rua 250, nº 100, Sala 03, Bairro Meia
Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Villa Templo Restaurante e Choperia Ltda, conforme processo FAACI
nº 520/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses
para atividade de Restaurante e similares, localizada na Avenida Nereu Ramos, nº
3855, Sala 125, Bairro Meia Praia
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Porto Beer Petiscaria e Cervejaria Ltda, conforme processo FAACI nº
589/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para
atividade de Restaurante e similares, localizada na Avenida Nereu Ramos, nº
5990, Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Churrascaria Rech Ltda, conforme processo FAACI nº 223/2012, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Restaurante e similares, localizada na Rodovia BR 101, Km 149, S/N, Bairro
Centro.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a PC Comercio de Salgados Ltda, conforme processo FAACI nº
564/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para
atividade de Restaurante e similares, localizada na Rua 234, nº 318, Sala 02,
Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Isabel Santiago Marcolin, conforme processo FAACI nº 560/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Unifamiliar, localizada na Rua 708, Lote 11, Quadra B,
Condomínio Chácara Flora, Bairro Casa Branca.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Behling Incorporadora Ltda, conforme processo FAACI nº 548/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Multifamiliar - casas geminadas, localizada na Rua
408, Lote 913, quadra 52, Jardim Morretes I, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Hoffelder Participações EIRELI, conforme processo FAACI nº
569/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para
atividade de Construção de Edificação Comercial, localizada na Rua 412 A
esquina com Rua 438, Lotes nº 247, 248 e 250, Jardim Beija Flor, Bairro
Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Alencar Vicente EIRELI, conforme processo FAACI nº 575/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Multifamiliar - oito apartamentos, localizada na Rua
302, Lote 29, Jardim Irani, Bairro Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Moacir Marçal, conforme processo FAACI nº 560/2021, a Certidão de
Conformidade Ambiental, com validade de 22 meses para atividade de
Regularização de Edificação Unifamiliar Coletivo, localizada na Rua 434 esquina
com Rua 430 C, Lote 484, Jardim Agulhas Negras, Bairro Morretes.
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A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
18/2017; Lei Complementar Municipal 009/2002; fundamentadas no
artigo 225, inciso IV da Constituição Federal e com base nas
Resoluções CONAMA nº 06/1986, Resolução CONAMA nº 281/2001
e Resolução CONSEMA nº 98/2017, vem através desta publicar as
seguintes informações a respeito do Licenciamento Ambiental no
Município de Itapema, Santa Catarina.

A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Luiz Felipe de Araújo e Silva, conforme processo FAACI nº 526/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Unifamiliar, localizada na Rua 708, Lote 03, Quadra G,
Condomínio Chácara Flora, Bairro Casa Branca.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Ricardo Heleno Campos e Rafael Heleno Campos, conforme processo
FAACI nº 386/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 46
meses para atividade de Construção de Edificação Unifamiliar e Terraplanagem
com escavação, localizada na Rua 109 P, Lote 22, Quadra G, Jardim Porto
Itapema, Bairro Canto da Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Delamere Cristina Lois, conforme processo FAACI nº 594/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Construção de Edificação Unifamiliar e Comercial, localizada na Rua 418, Lote
09, quadra C, Jardim Residencial Eduarda, Bairro Morretes.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Santa Brasa Bar e Grill Ltda, conforme processo FAACI nº 568/2021, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Restaurante e similares, localizada na Avenida Nereu Ramos, nº 3896, Bairro
Meia Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Forneria Gustare Ltda, conforme processo FAACI nº 436/2014, a
Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de 48 meses para atividade de
Restaurante e similares, localizada na Rua 288, nº 354, Sala 05, Bairro Meia
Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Marsan Guarda de Embarcações Ltda, conforme processo SINFAT
Municípios nº 36014/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de
48 meses para atividade de Estrutura de Apoio Náutico - EAN I, localizada na Orla
do Canto da Praia, nº 104, Bairro Canto da Praia.
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, torna público que
concedeu a Beauline Industria de Cosméticos Eireli, conforme processo SINFAT
Municípios nº 33973/2021, a Certidão de Conformidade Ambiental, com validade de
48 meses para atividade de Fabricação de Produtos de Perfumaria e Cosmético,
localizada na Avenida Marginal Oeste, nº 4516, Bairro Morretes.


